Lei nº 1.161/71

Cancela dotações do vigente orçamento e suplementa outras.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Ficam canceladas, dentro da dotação orçamentária 4.0.0.0 – DESPESAS DE CAPITAL – 4.1.0.0 – Investimentos as sudotações abaixo, a primeira, total e a segunda, parcialmente:

	4.1.1.0-97
	Obras Públicas ....................................
	Cr$   42.200,00

	4.1.2.0-99
	Serviços em regime de programação especial..............................................
	Cr$   78.600,00



Art. 2º - Ficam suplementadas, por esta Lei, as seguintes dotações do orçamento em vigor:
	CÂMARA MUNICIPAL
	

	3.0.0.0
	- DESPESAS CORRENTES 
	

	3.1.0.0 
	- Despesas de custeio
	

	3.1.3.0-00
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$   5.000,00

	GABINETE DO PREFEITO
	

	3.0.0.0 
	- DESPESAS CORRENTES 
	

	3.1.0.0
	- Despesas de Custeio
	

	3.1.3.0-02 
	- Serviços de Terceiros 
	Cr$  40.000,00

	3.1.4.0-02
	- Encargos Diversos..............................
	Cr$    2.000,00

	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
	

	3.0.0.0 
	- DESPESAS CORRENTES 
	

	3.1.0.0 
	- Despesas de Custeio 
	

	3.0.2.0-09 
	- Material de Consumo..........................
	Cr$    1.000,00

	DEPARTAMENTO DA FAZENDA
	

	3.0.0.0 
	- DESPESAS CORRENTES 
	

	3.1.0.0 
	- Despesas de Custeio 
	

	3.1.2.0-10 
	- Material de Consumo..........................
	Cr$   1.000,00

	SERVIÇO DE PATRIMÔNIO
	

	3.0.0.0
	- DESPESAS CORRENTES
	

	3.1.0.0 
	- Despesas de Custeio 
	

	3.1.2.0-96 
	- Material de Consumo..........................
	Cr$   2.000,00

	3.1.3.0-96 
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$      300,00

	3.1.3.0-97
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$      300,00

	3.1.4.0-97 
	- Encargos Diversos.........................
	Cr$      200,00

	SERVIÇO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

	3.0.0.0 
	- DESPESAS CORRENTES 
	

	3.1.3.0-61
	- Serviços de Terceiros ........................
	Cr$    3.000,00

	3.1.4.0-61 
	- Encargos Diversos..............................
	Cr$    3.000,00

	DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS
	

	3.0.0.0
	- DESPESAS CORRENTES
	

	3.1.0.0 
	- Despesas de Custeio 
	

	3.1.2.0-91
	- Material de Consumo..........................
	Cr$    1.000,00

	3.1.2.0-92
	- Material de Consumo..........................
	Cr$    1.000,00

	3.1.2.0-94
	- Material de Consumo..........................
	Cr$    1.000,00

	3.1.2.0-95
	- Material de Consumo..........................
	Cr$    1.000,00

	3.1.3.0-90 
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$    1.000,00

	3.1.3.0-91 
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$    2.000,00

	3.1.3.0-92
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$    2.000,00

	3.1.3.0-94 
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$    2.000,00

	3.1.3.0-95 
	- Serviços de Terceiros.........................
	Cr$    2.000,00

	3.1.4.0-91
	- Encargos Diversos.............................
	Cr$    1.000,00

	3.1.4.0-92
	- Encargos Diversos.............................
	Cr$    1.000,00

	3.1.4.0-94
	- Encargos Diversos.............................
	Cr$    1.000,00

	3.1.4.0-95
	- Encargos Diversos.............................
	Cr$    1.000,00

	4.0.0.0
	- DESPESAS DE CAPITAL
	

	4.1.0.0 
	- Investimentos
	

	4.1.1.0-97 
	- Obras Públicas ..................................
	Cr$    9.000,00

	SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
	

	3.0.0.0 
	- DESPESAS CORRENTES 
	

	3.1.0.0 
	- Despesas de Custeio
	

	3.1.2.0-42 
	- Material de Consumo .........................
	Cr$    15.000,00

	3.1.2.3-42 
	- Serviço de Terceiros ..........................
	Cr$    20.000,00

	3.1.4.0-42 
	- Encargos Diversos..............................
	Cr$      2.000,00


  
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de Junho de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

